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d) Organização de projetos que envolvam, entre outros, a proteção à 
maternidade e à paternidade na comunidade académica da UBI; e

e) Criação de hábitos de voluntariado e consciência cívica para inter-
venção nos diferentes quadrantes da sociedade.

CAPÍTULO IV
Recursos humanos

Artigo 27.º

Mapa de pessoal

1 — O mapa de pessoal é elaborado anualmente em conjunto com 
a proposta de orçamento, sendo submetido a aprovação do Conselho 
Geral, por proposta do Reitor da UBI.

2 — O mapa de pessoal é objeto de publicação no site dos SASUBI.

Artigo 28.º
Organograma dos SASUBI

O organograma dos SASUBI é apresentado em Anexo ao presente 
Regulamento Orgânico.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 29.º
Integração de lacunas e legislação subsidiariamente aplicável
1 — As dúvidas e as omissões decorrentes da aplicação do presente 

Regulamento Orgânico serão resolvidas pelo Reitor da UBI, ouvido 
o CAS, de acordo com as regras de integração de lacunas legalmente 
previstas.

2 — Serão ainda aplicados, subsidiariamente, os Estatutos da UBI, o 
RJIES, o Código do Procedimento Administrativo e a demais legislação 
em vigor sobre matérias não reguladas, especificamente, pelo presente 
Regulamento Orgânico.

Artigo 30.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

27 de Agosto de 2010. — O Administrador dos Serviços de Acção 
Social da UBI, Prof. Doutor João Carlos Correia Leitão. 

 ANEXO
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 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
NOVA DE LISBOA

Aviso (extracto) n.º 17401/2010

Procedimento concursal comum para contratação de 2 assistentes 
operacionais em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo

Lista unitária de ordenação final dos candidatos
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º e nos termos do artigo 36.º 

da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e por indicação expressa 

Nome
Classificação 

final
(valores)

Maria Fernanda Neves Reis Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . 17,36
Maria de Fátima Dias Antunes Guerreiro  . . . . . . . . . . . . 15,18

do respectivo júri, faz -se público que, no procedimento concursal supra 
mencionado, aberto pelo Aviso n.º 12274/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 118 de 21 de Junho de 2010, foram atribuídas 
aos concorrentes admitidos e aprovados nos métodos de selecção as 
seguintes classificações finais:

Candidatos aprovados: 
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 Candidatos excluídos na aplicação do método de avaliação curricular 
por terem obtido classificação inferior a 9,5, conforme dispõe o n.º 13 
do artigo 18 da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro: 

Nome
Avaliação
curricular
(valores)

António Dias Duque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
Luis Miguel de Jesus Garcia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
Mário Marcelino Peres Sales . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00
Susana Guerreiro Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00

 A presente lista unitária de ordenação final foi homologada por des-
pacho de 25/08/2010 do Senhor Reitor da Universidade Nova de Lisboa 
e encontra -se afixada nas nossas instalações e publicada na página 
electrónica destes Serviços, notificada aos candidatos, nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2010.

Lisboa, 27 de Agosto de 2010. — A Administradora para a Acção 
Social, Maria Teresa Mascarenhas de Lemos.
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 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
TÉCNICA DE LISBOA

Aviso n.º 17402/2010

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento 
de um posto de trabalho de técnico superior da carreira geral

de técnico superior, conforme caracterização no mapa de pessoal
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro e do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, torna -se público que por despacho do Reitor da Universidade 
Técnica de Lisboa, do dia 14 de Junho de 2010, se procede à abertura de 
procedimento concursal comum, tendo em vista a ocupação de 1 (um) 
posto de trabalho da carreira geral de técnico superior da área funcional 
de Contabilidade, previsto e não ocupado, constante no mapa de pessoal 
dos Serviços de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

1 — Legislação aplicável:
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 

n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC — Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria, constituindo o presente pro-
cesso a forma de procedimento concursal comum, constituindo -se reserva 
de recrutamento no organismo para todos os candidatos aprovados no 
procedimento concursal comum e não providos, válido pelo prazo de 
18 meses, nos termos da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Local de trabalho:
Serviços de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa.
3 — Caracterização do posto de trabalho:
Em conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado 

para 2010, destina -se a desempenhar funções inerentes à categoria de 
Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, cujo conteúdo fun-
cional se encontra descrito genericamente no Anexo à Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro e especificamente as decorrentes dos artigos 32.º 
e 34.º do Despacho n.º 13 584/2005, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 116 de 20 de Junho, alterado pelo Despacho n.º 17 
277/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 27 
de Julho de 2009.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de 
Junho são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
de funções

e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.
f) Possuir uma relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado previamente constituída

4.2 — Estar habilitado com o grau de Licenciatura na área de Conta-
bilidade e Administração, ramo Fiscalidade, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

4.3 — O candidato deve reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação da candidatura.

4.4 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de traba-
lho para cuja ocupação se publicita o procedimento, de acordo com o 
disposto na alínea l), n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de Janeiro.

5 — Âmbito do Recrutamento
De acordo com Despacho do Reitor da Universidade Técnica de 

Lisboa o recrutamento é aberto aos trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

6 — Posicionamento remuneratório
Nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, o posicio-

namento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
de cada categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal.

7 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

7.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, sob pena 
de exclusão, mediante preenchimento obrigatório, de formulário tipo, e 
envio dos anexos nele referidos, aprovado por despacho de 17 de Março 
de 2009, do Ministro de Estado e das Finanças, disponível no Departa-
mento de Gestão de Recursos Humanos, sito na Rua da Junqueira, n.º 86, 
1349 -025 Lisboa, ou na página electrónica www.utl.pt, podendo ser 
entregue pessoalmente no Sector de Expediente, remetidas por correio 
registado com aviso de recepção, na morada acima indicada, ou ainda, 
por correio electrónico, através do endereço dgrh@reitoria.utl.pt.

7.3 — A apresentação da candidatura deve ser obrigatoriamente acom-
panhada dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

I. Fotocópia do documento comprovativo das habilitações académicas 
ou outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

II. Curriculum profissional detalhado, actualizado, datado e assinado, 
dele devendo constar as habilitações e experiência profissional, designa-
damente, as funções que exerce e exerceu, com indicação dos respectivos 
períodos de duração e actividades relevantes, bem como a formação 
profissional detida em matéria relacionada com a área funcional do 
posto de trabalho, com indicação expressa das entidades promotoras, 
duração e datas;

III. Fotocópias simples dos certificados dos comprovativos dos factos 
referidos no curriculum que possam relevar para apreciação do seu 
mérito;

IV. Declaração actualizada emitida pelo serviço de origem (com data 
reportada ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas) rela-
tiva à identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida, bem como do posicionamento remuneratório na carreira;

V. Declaração emitida pelo serviço em que presta funções e ou esteve 
ligado (comissão, requisição, etc.) relativa às menções qualitativas e 
quantitativas da avaliação de desempenho relativas aos últimos dois 
anos (2008 e 2009), nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.4 — Na aplicação do método de avaliação curricular os candidatos 
devem apresentar, obrigatoriamente, documentos comprovativos dos fac-
tos por si referidos no curriculum que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito, nos termos do presente procedimento.

7.5 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis ao candidato.

7.6 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

8 — Métodos de selecção obrigatórios (nos termos dos artigos 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 e 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009):

a) Prova de conhecimentos — destinada a avaliar os conhecimentos 
académicos, profissionais e competências técnicas, dos candidatos, 
necessárias ao exercício da função;




